
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO FLORIDO

CNPJ: 18.428.86?0001-85

DECRETO N." 0141 DE 16 DE OUTI,]BRO DE 2023

Abre crdito Suplen€ntar por Supeúvit Finalceiro

O gestor de CAMPO FLORIDO usando das atribuições de seu cargo e de acordo com a l,ei n" 1625, decreta:

Artigo l' Fica abeÍto o cédito SUPLEMENTARES de R$ 151.9O6,t7 ( cento e cinqüenta e um mil
novecentos e seis reais e dezessete centavos ) , às dotações orçamentárias abaixo
di scriminadas:

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO TLORIDO
12 FUNDO MUMCIPAL DE ASSISIÊNCIA SOCIAL

12 FUNDO MI,]MCIPAL DE ASSI§TÊNCIA SOCIAL
08 244 0Ol0 20029 PROTEçÃO SOCIÀL BÁSICA

3 3 90 30 OO MATERIAL DE CONSIJMO

16 FUNDO MUMCIPAL DE SAÚDE
16 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

IO 3OI OOI8 20058 MANUTENÇÀO DAS ATTVIDÂDES NÀ ATENÇÃO PR]MÁRIA À

3 I90 16 OO OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS. PESSOAL CIVL
3 3 90 30 OO MATERIAL DE CONSUMO

3 390 39 OO OUTROS SERVICOS DETERCEIROS. PESSOA JUR1DICA

l0 303 0or8 20060 MANUTENÇÀO DAS ATTVDADES NA ASSTSTÊNCIA

3 390 32 OO MATERIAL BEM OU SERVICO PARA DISTRIBIJICAO GRATUITA

15r.90ó,17

13.7U,35

t3.1U,3s
13.724,35

13E.1E1,E2

l10.681,82

1.471,82

76.700,00

32.510,00

27.5m,00

27.500,00

Artigo 3' - Revogam-se as disposições em contnírio, entrando este, em vigor na data de sua Publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO FLORIDO , EStâdO dC MINAS GERAIS 16 dC OUIUbTO dE 2023.


